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INDICAÇÃO Nº 413/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, gesƟone junto ao 
Governo do Estado de São Paulo a implantação de uma unidade da Rede de Reabilitação Lucy Montouro 
no prédio localizado na Avenida Jerônimo Figueira da Costa, conŇuência com a Avenida Prefeito Mário 
Pozzobon. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de maio de 2026 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo solicitar ao Poder ExecuƟvo Municipal que envide 
esforços junto ao Governo do Estado de São Paulo visando a implantação de uma unidade da Rede de 
Reabilitação Lucy Montoro no prédio localizado na Avenida Jerônimo Figueira da Costa, conŇuência com 
a Avenida Prefeito Mário Pozzobon, estrutura originalmente projetada para abrigar uma Clínica 
Veterinária Municipal, em parceria com a UNIFEV. 

Ocorre que o município já dispõe de uma Clínica Veterinária Municipal em funcionamento nas 
proximidades daquele local, moƟvo pelo qual surge a oportunidade de dar uma desƟnação de grande 
relevância social ao prédio já existente, transformando-o em um importante centro regional de 
atendimento especializado em reabilitação İsica. 

Atualmente, o referido prédio encontra-se sem uƟlização, permanecendo ocioso há considerável 
período, situação que vem causando preocupação aos moradores das imediações, tendo em vista o 
acúmulo de sujeira, mato e possíveis focos de proliferação de mosquitos e animais peçonhentos, além 
da sensação de abandono de um patrimônio público de grande potencial social. 

É de conhecimento público que a Rede Lucy Montoro é referência estadual em medicina de 
reabilitação, oferecendo atendimento mulƟdisciplinar humanizado para pessoas com deĮciência İsica 
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temporária ou permanente, pacientes em recuperação pós-trauma, víƟmas de acidentes, amputados, 
pacientes neurológicos, crianças com deĮciências motoras, entre outros.  

Atualmente, moradores de Votuporanga e de municípios vizinhos precisam se deslocar para 
cidades como Fernandópolis e São José do Rio Preto para receber esse Ɵpo de atendimento 
especializado, percorrendo distâncias de até 100 quilômetros, o que gera enormes diĮculdades às 
famílias, especialmente àquelas em situação de vulnerabilidade social, além do desgaste İsico e 
emocional dos pacientes que já se encontram debilitados. 

A implantação de uma unidade da Rede Lucy Montoro em Votuporanga representaria um avanço 
signiĮcaƟvo para a saúde pública regional, fortalecendo a rede de atendimento especializado, 
ampliando o acesso da população aos serviços de reabilitação e proporcionando mais dignidade, 
conforto e qualidade de vida aos pacientes e seus familiares.  

Além disso, o município possui localização estratégica, estrutura urbana consolidada e 
reconhecida capacidade regional de prestação de serviços na área da saúde, fatores que reforçam 
plenamente a viabilidade da instalação da referida unidade em nossa cidade. 

Diante da importância do tema e do grande alcance social da medida, solicitamos especial 
atenção do Poder ExecuƟvo para que realize estudos técnicos e arƟculações insƟtucionais junto ao 
Governo do Estado de São Paulo, objeƟvando transformar aquele espaço em um centro de referência 
regional em reabilitação İsica e motora. 
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